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Atos Oficiais Leis

PODER EXECUTIVO DE PROMISSÃO

LEI Nº 3.863 DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir credito 
especial no orçamento do exercício 2020, de acordo com 
o disposto no artigo 26 da Lei Complementar 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal) e dá outras 
providências.” 

 
(Autoria: Poder Executivo) 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:  
 
 Art. 1º. Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial, com respectivos valores, 
nas seguintes funcionais programáticas, conforme descrição e valores a seguir: 

 

            Art. 2º A cobertura das despesas apresentadas no artigo anterior desta lei ocorrerá por 
meio de SUPERAVIT FINANCEIRO do exercício de 2019. 
 
 Art. 3º Os valores dispostos nesta lei poderão ser acrescidos de remuneração oriundas da 
aplicação financeira dos mesmos. 
 
 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 20 de março de 2020. 
 

 

 

 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
Prefeito Municipal 

 

Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração ________________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 

Órgão:  02 – Poder Executivo  

Unid. Orçamentária:  02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

Unidade Executora: 02.06.02 – Fms – Atenção Basica  

Função: 10 – Saude  

Subfunção: 10.301 – Atenção Básica  

Programa: 10.301.0007 – PROMISSAO SAUDAVEL  
    
Atividade: 

10.301.0007. 
2174.0004 

- MANUT. ATENÇAO BASICA –  REC. FEDERAL  

Cat. Econômica: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 200.000,00 

    
  

 
  

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 200.000,00 
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LEI Nº 3.864 DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir credito 
especial no orçamento do exercício 2020, de acordo com 
o disposto no artigo 26 da Lei Complementar 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal) e dá outras 
providências.” 

 
(Autoria: Poder Executivo) 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:  
 
 Art. 1º. Fica autorizada a reabertura de crédito adicional especial, com respectivos 
valores, nas seguintes funcionais programáticas, conforme descrição e valores a seguir: 
  

  
 Art. 2º A cobertura das despesas apresentadas no artigo anterior desta lei ocorrerá por 
meio de SUPERAVIT FINANCEIRO do exercício de 2019, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal da Saúde. 
 
 Art. 3º Os valores dispostos nesta lei poderão ser acrescidos de remuneração oriundas da 
aplicação financeira dos mesmos. 
 
 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 20 de março de 2020. 

 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração ________________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 

Órgão:  02 – Poder Executivo  

Unid. Orçamentária:  02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

Unidade Executora: 02.06.02 – FMS – Atenção Básica   

Função: 10 – Saúde  

Subfunção: 10.301 – Atenção Básica  

Programa: 10.301.0007 – PROMISSÃO SAUDÁVEL  
    
Atividade: 10.301.0007. 1185 

- EQUIP. E MAT. PERM - ESTRUT. REDE. SERV. AT. BAS. -  
EM. PARL. Nº - 13261761000118010 - Rec Federal 

 

Cat. Econômica: 4.4.90.52.00 – EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 98.693,25 

    
  

 
  

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 98.693,25 
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 LEI Nº 3.865 DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir credito 
especial no orçamento do exercício 2020, de acordo com o 
disposto no artigo 26 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e dá outras providências.” 

 
(Autoria: Poder Executivo) 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:  
 
 Art. 1º. Fica autorizada a reabertura de crédito adicional especial, com respectivos 
valores, nas seguintes funcionais programáticas, conforme descrição e valores a seguir: 
 

   

 Art. 2º A cobertura das despesas apresentadas no artigo anterior desta lei ocorrerá por 
meio de SUPERAVIT FINANCEIRO do exercício de 2019, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal da Saúde. 
 
 Art. 3º Os valores dispostos nesta lei poderão ser acrescidos de remuneração oriundas da 
aplicação financeira dos mesmos. 
 
 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 20 de março de 2020. 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração ________________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 

Órgão:  02 – Poder Executivo  

Unid. Orçamentária:  02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

Unidade Executora: 02.06.02 – FMS – Atenção Básica   

Função: 10 – Saúde  

Subfunção: 10.301 – Atenção Básica  

Programa: 10.301.0007 – PROMISSÃO SAUDÁVEL  

    
Atividade: 10.301.0007. 1197 

- EQUIP. E MAT. PERM. AT. BAS. EM SAUDE - PROP. Nº - 
1326176100011912 - Rec Federal 

 

Cat. Econômica: 4.4.90.52.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 79.950,00 

    
  

 
  

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 79.950,00 
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 LEI Nº 3.866 DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir credito 
especial no orçamento do exercício 2020, de acordo com o 
disposto no artigo 26 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e dá outras providências.” 

 
(Autoria: Poder Executivo) 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:  
 
 Art. 1º Fica autorizada a reabertura de crédito adicional especial, com respectivos 
valores, nas seguintes funcionais programáticas, conforme descrição e valores a seguir: 
 

   

 Art. 2º A cobertura das despesas apresentadas no artigo anterior desta lei ocorrerá por 
meio de SUPERAVIT FINANCEIRO do exercício de 2019, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal da Saúde. 
 
 Art. 3º Os valores dispostos nesta lei poderão ser acrescidos de remuneração oriundas da 
aplicação financeira dos mesmos. 
 
 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 20 de março de 2020. 
 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração ________________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 

Órgão:  02 – Poder Executivo  

Unid. Orçamentária:  02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

Unidade Executora: 02.06.02 – FMS – Atenção Básica   

Função: 10 – Saúde  

Subfunção: 10.301 – Atenção Básica  

Programa: 10.301.0007 – PROMISSÃO SAUDÁVEL  

    
Atividade: 10.301.0007. 1196 

- EQUIP. E MAT. PERM. AT. BAS. EM SAUDE - PROP. Nº - 
1326176100011915 - Rec Federal 

 

Cat. Econômica: 4.4.90.52.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 149.900,00 

    
  

 
  

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 149.900,00 
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LEI Nº 3.867 DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir credito 
especial no orçamento do exercício 2020, de acordo com o 
disposto no artigo 26 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e dá outras providências.” 

 
(Autoria: Poder Executivo) 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:  
 
 Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial, com respectivos valores, 
nas seguintes funcionais programáticas, conforme descrição e valores a seguir: 

 

            Art. 2º A cobertura das despesas apresentadas no artigo anterior desta lei ocorrerá por 
meio de SUPERAVIT FINANCEIRO do exercício de 2019. 
 
 Art. 3º Os valores dispostos nesta lei poderão ser acrescidos de remuneração oriundas da 
aplicação financeira dos mesmos. 
 
 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 20 de março de 2020. 
 
 
 
 

 
ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 

Prefeito Municipal 
 

Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração ________________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 

Órgão:  02 – Poder Executivo  

Unid. Orçamentária:  02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

Unidade Executora: 02.06.04 – FMS – Vigilância em Saúde   

Função: 10 – Saúde  

Subfunção: 10.305 – Vigilância Epidemiológica  

Programa: 10.305.0007 – PROMISSÃO SAUDÁVEL  

    
Atividade: 10.305.0007. 2205 

- MANUT. VIGILANCIA EM SAUDE INCENT. FIN. DESEMP. 
CAMP. VACINAÇAO - Rec Federal 

 

Cat. Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de consumo 19.569,50 

Cat. Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 19.569,50 

    
  

 
  

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 39.139,00 
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LEI Nº 3.868 DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir credito 
especial no orçamento do exercício 2020, de acordo com o 
disposto no artigo 26 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e dá outras providências.” 

 
(Autoria: Poder Executivo) 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:  
 
 Art. 1º Fica autorizada a reabertura de crédito adicional especial, com respectivos 
valores, nas seguintes funcionais programáticas, conforme descrição e valores a seguir: 
 

   

 Art. 2º A cobertura das despesas apresentadas no artigo anterior desta lei ocorrerá por 
meio de SUPERAVIT FINANCEIRO do exercício de 2019, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal da Saúde. 
 
 Art. 3º Os valores dispostos nesta lei poderão ser acrescidos de remuneração oriundas da 
aplicação financeira dos mesmos. 
 
 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 20 de março de 2020. 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração _______________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 

Órgão:  02 – Poder Executivo  

Unid. Orçamentária:  02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

Unidade Executora: 02.06.02 – FMS – Atenção Básica   

Função: 10 – Saúde  

Subfunção: 10.301 – Atenção Básica  

Programa: 10.301.0007 – PROMISSÃO SAUDÁVEL  

    
Atividade: 10.301.0007. 1183 

- EQUIP. E MAT. PERM - ORGANIZAÇAO DOS SERV. 
ASSIST FARMACEUTICA - Rec Federal 

 

Cat. Econômica: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTES 24.866,32 

    
  

 
  

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 24.866,32 
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 LEI Nº 3.869 DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir credito 
especial no orçamento do exercício 2020, de acordo com 
o disposto no artigo 26 da Lei Complementar 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal) e dá outras 
providências.” 

 
(Autoria: Poder Executivo) 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:  
 
 Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial, com respectivos valores, 
nas seguintes funcionais programáticas, conforme descrição e valores a seguir: 

 

            Art. 2º A cobertura das despesas apresentadas no artigo anterior desta lei ocorrerá por 
meio de EXCESSO FINANCEIRO do exercício de 2020. 
 
 Art. 3º Os valores dispostos nesta lei poderão ser acrescidos de remuneração oriundas da 
aplicação financeira dos mesmos. 
 
 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 20 de março de 2020. 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração ________________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 

Órgão:  02 – Poder Executivo  

Unid. Orçamentária:  02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

Unidade Executora: 02.06.03 – FMS – Média e Alta Complexidade   

Função: 10 – Saúde  

Subfunção: 10.302 – Assistencial Hospitalar e Ambulatorial  

Programa: 10.302.0007 – PROMISSÃO SAUDÁVEL  
    
Atividade: 10.302.0007. 2074 

- MANUT. BLMAC - TETO MUN. R. PSICOS (RSM CRAC) - 
R. FEDERAL 

 

Cat. Econômica: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Fisica 150.000,00 

    
  

 
  

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 150.000,00 
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 LEI Nº 3.870 DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir credito 
especial no orçamento do exercício 2020, de acordo com o 
disposto no artigo 26 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e dá outras providências.” 

 
(Autoria: Poder Executivo) 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:  
 
 Art. 1º Fica autorizada a reabertura de crédito adicional especial, com respectivos 
valores, nas seguintes funcionais programáticas, conforme descrição e valores a seguir: 
 

   

 Art. 2º A cobertura das despesas apresentadas no artigo anterior desta lei ocorrerá por 
meio de SUPERAVIT FINANCEIRO do exercício de 2019, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal da Saúde. 
 
 Art. 3º Os valores dispostos nesta lei poderão ser acrescidos de remuneração oriundas da 
aplicação financeira dos mesmos. 
 
 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 20 de março de 2020. 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração ________________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 
 

Órgão:  02 – Poder Executivo  

Unid. Orçamentária:  02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

Unidade Executora: 02.06.02 – FMS – Atenção Básica   

Função: 10 – Saúde  

Subfunção: 10.301 – Atenção Básica  

Programa: 10.301.0007 – PROMISSÃO SAUDÁVEL  

    
Atividade: 10.301.0007. 2206 

- MANUT. INC. FIN. CADASTRAMENTO USUARIOS - APS 
- REC FEDERAL 

 

Cat. Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Juridica 53.566,62 

    
  

 
  

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 53.566,62 
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LEI Nº 3.871 DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir credito 
especial no orçamento do exercício 2020, de acordo com o 
disposto no artigo 26 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e dá outras providências.” 

 
(Autoria: Poder Executivo) 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:  
 
 Art. 1º. Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial, com respectivos valores, 
nas seguintes funcionais programáticas, conforme descrição e valores a seguir: 

 

 
 
 
 

Órgão:  02 – Poder Executivo  

Unid. Orçamentária:  02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

Unidade Executora: 02.04.01 – Secretaria Municipal de Fazenda  

Função: 04 – Administração  

Subfunção: 04.123 – Administração Financeira  

Programa: 04.123.0003 – SUPORTE ADMINISTRATIVO  

    
Atividade: 04.123.0003. 2202 - MANUT. ENCARGOS PREVIDENCIARIOS – PRÉ-SAL  

Cat. Econômica: 3.1.90.13.00 – OBRIGAÇOES PATRONAIS 608.915,31 

    
  

 
  

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 608.915,31 

Órgão:  02 – Poder Executivo  

Unid. Orçamentária:  02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE  

Unidade Executora: 02.06.01 – FMS – Coordenadoria do Fundo Municipal e Saude  

Função: 10 – Saúde  

Subfunção: 10.122 – Administração Geral  

Programa: 10.122.0007 – PROMISSÃO SAUDÁVEL  
    
Atividade: 10.122.0007. 2203 - MANUT. ENCARGOS PREVIDENCIARIOS – PRÉ-SAL  

Cat. Econômica: 3.1.90.13.00 – OBRIGAÇOES PATRONAIS 459.000,00 

    
  

 
  

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 459.000,00 
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            Art. 2º A cobertura das despesas apresentadas no artigo anterior desta lei ocorrerá por 
meio de SUPERAVIT FINANCEIRO do exercício de 2019. 
 
 Art. 3º Os valores dispostos nesta lei poderão ser acrescidos de remuneração oriundas da 
aplicação financeira dos mesmos. 
 
 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 20 de março de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração ________________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 
 

 

 

 

Órgão:  02 – Poder Executivo  

Unid. Orçamentária:  02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇAO  

Unidade Executora: 02.05.01 – Divisao de Educaçao Basica  

Função: 12 – Educaçao  

Subfunção: 12.122 – Administração Geral  

Programa: 12.122.0005 – PROMISSÃO EDUCADA  

    
Atividade: 12.122.0005. 2204 - MANUT. ENCARGOS PREVIDENCIARIOS – PRÉ-SAL  

Cat. Econômica: 3.1.90.13.00 – OBRIGAÇOES PATRONAIS 240.000,00 

    
  

 
  

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 240.000,00 
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LEI Nº 3.872 DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir credito 
especial no orçamento do exercício 2020, de acordo com o 
disposto no artigo 26 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e dá outras providências.” 

 
(Autoria: Poder Executivo) 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:  
 
 Art. 1º. Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial, com respectivos valores, 
nas seguintes funcionais programáticas, conforme descrição e valores a seguir: 

 

            Art. 2º A cobertura das despesas apresentadas no artigo anterior desta lei ocorrerá por 
meio de Excesso de Arrecadação por previsão de repasse no exercício de 2020. 
 
 Art. 3º Os valores dispostos nesta lei poderão ser acrescidos de remuneração oriundas da 
aplicação financeira dos mesmos. 
 
 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 20 de março de 2020. 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração _______________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 

Órgão:  02 – Poder Executivo  

Unid. Orçamentária:  02.09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  

Unidade Executora: 02.09.01 – Coordenadoria de Fiscalização de Obras  

Função: 15 – Urbanismo  

Subfunção: 15.451 – Infra-Estrutura Urbana  

Programa: 15.451.0010 – PROMISSAO ORGANIZADA  

    
Atividade: 15.451.0010. 1198 

- AMP. DE REC. FUNDO ESTADUAL DE REC. HIDRICOS - 
FEHIDRO - REC. ESTADUAL. 

 

Cat. Econômica: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇOES 995.664,29 

    
  

 
  

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 995.664,29 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE PROMISSÃO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 3.495, de 16 de junho de 2015

Município de Promissão – Estado de São Paulo
www.promissao.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/promissao

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 25 de março de 2020 Página 13 de 16Ano V | Edição nº 726

LEI Nº 3.873 DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir credito 
especial no orçamento do exercício 2020, de acordo com o 
disposto no artigo 26 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e dá outras providências.” 

 
(Autoria: Poder Executivo) 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:  
 
 Art. 1º. Fica autorizada a reabertura de crédito adicional especial, com respectivos 
valores, nas seguintes funcionais programáticas, conforme descrição e valores a seguir: 
 

   

 Art. 2º A cobertura das despesas apresentadas no artigo anterior desta lei ocorrerá por 
meio de SUPERAVIT FINANCEIRO do exercício de 2019, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal da Saúde. 
 
 Art. 3º Os valores dispostos nesta lei poderão ser acrescidos de remuneração oriundas da 
aplicação financeira dos mesmos. 
 
 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 20 de março de 2020. 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração ________________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 

Órgão:  02 – Poder Executivo  

Unid. Orçamentária:  02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

Unidade Executora: 02.06.05 – FMS – Assistência Farmacêutica   

Função: 10 – Saúde  

Subfunção: 10.303 – Suporte Profilático e Terapêutico  

Programa: 10.303.0007 – PROMISSÃO SAUDÁVEL  

    
Atividade: 10.303.0007. 2191 

- MANUT. ORGANIZAÇAO DOS SERVIÇOS DE ASSIST. 
FARM. - Rec Federal 

 

Cat. Econômica: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 4.895,18 

Cat. Econômica: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 19.580,72 

    
  

 
  

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 24.475,90 
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 LEI Nº 3.874 DE 20 DE MARÇO DE 2020 

 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir credito 
especial no orçamento do exercício 2020, de acordo com 
o disposto no artigo 26 da Lei Complementar 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal) e dá outras 
providências.” 

 
(Autoria: Poder Executivo) 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:  
 
 Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial, com respectivos valores, 
nas seguintes funcionais programáticas, conforme descrição e valores a seguir: 

 
            Art. 2º A cobertura das despesas apresentadas no artigo anterior desta lei ocorrerá por 
meio de Excesso de Arrecadação por previsão de repasse no exercício de 2020. 
 
 Art. 3º Os valores dispostos nesta lei poderão ser acrescidos de remuneração oriundas da 
aplicação financeira dos mesmos. 
 
 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 20 de março de 2020. 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração ________________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 

Órgão:  02 – Poder Executivo  

Unid. Orçamentária:  02.11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA  

Unidade Executora: 02.11.01 – Seção de Administração e Projetos  

Função: 20 – Agricultura  

Subfunção: 20.606 – Extensão Rural  

Programa: 20.606.0011 – PROMISSAO AGRICOLA  

    
Atividade: 20.606.0011. 1199 

- CONV. PSAA 14.738-2018 - AQUIS. TRATOR 
AGRICOLA – REC. ESTADUAL 

 

Cat. Econômica: 4.4.90.52.00 
– EQUIP., VEICULOS E MATERIAL PERM – SECRE. MUN 
AGRICULTURA 

200.000,00 

    
  

 
  

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 200.000,00 
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LEI Nº 3.875 DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir credito 
especial no orçamento do exercício 2020, de acordo com o 
disposto no artigo 26 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e dá outras providências.” 

 
(Autoria: Poder Executivo) 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:  
 
 Art. 1º. Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial, com respectivos valores, 
nas seguintes funcionais programáticas, conforme descrição e valores a seguir: 

 

            Art. 2º A cobertura das despesas apresentadas no artigo anterior desta lei ocorrerá por 
meio de EXCESSO DE ARRECADAÇAO POR PREVISAO DO REPASSE do exercício de 
2020. 
 
 Art. 3º Os valores dispostos nesta lei poderão ser acrescidos de remuneração oriundas da 
aplicação financeira dos mesmos. 
 
 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 20 de março de 2020. 
 
 

 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração ________________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 

Órgão:  02 – Poder Executivo  

Unid. Orçamentária:  02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  

Unidade Executora: 02.05.01 – Divisão de Educação Básica   

Função: 12 – Educação  

Subfunção: 12.365 – Educação Infantil  

Programa: 12.365.0005 – PROMISSAO EDUCADA  
    
Atividade: 12.365.0005. 1172 - CONV. PAC2 203123/2012 CRECHE/ PRE ESCOLA  

Cat. Econômica: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 724.460,31 

    
  

 
  

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 724.460,31 
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LEI Nº 3.876 DE 20 DE MARÇO DE 2020
“Dispõe sobre a reposição salarial 
dos servidores do Poder Executivo.”

(Autoria: Poder Executivo).

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito 
Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Os vencimentos dos servidores e funcionários 
públicos municipais da administração direta e 
administração indireta ficam reajustados em 3,92 %, de 
acordo com o INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor) apurado e acumulado dos últimos doze 
meses (Março/2019 à Fevereiro/2020), a título de revisão 
geral anual, nos termos do artigo 37, X, da Constituição 
Federal, incidindo ainda, 26,90% a título de aumento 
real, perfazendo um total de 5% de aumento final da 
remuneração dos servidores municipais.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no 
orçamento vigente e de outras verbas que lhe vierem a 
ser consignadas.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de março de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 20 de 
março de 2020.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria da Administração 
na data supra. O Secretário da Administração 
____________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA 
CARDOSO.

LEI Nº 3.877 DE 20 DE MARÇO DE 2020
“Dispõe sobre a alteração de 
dispositivo legal concernente ao Vale 
Alimentação.”

(Autoria: Poder Executivo)

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito 
Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 1º da Lei nº. 3.807 de 27 de março de 
2019 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a fornecer, mensalmente, aos Servidores e Funcionários 
Efetivos Municipais de Promissão o benefício do ‘Vale 
Alimentação’ no valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte 
reais).

Art. 2. As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos retroagidos a 1º de março de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 20 de 
março de 2020.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria da Administração 
na data supra. O Secretário da Administração 
____________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA 
CARDOSO.
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